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LEI MUNICIPAL Nº. 967, de 28 de agosto de 2008. 
 

Autoriza Abertura de Crédito Especial. 
 
O Povo do Município de Itabirinha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes 
legais, aprovou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), destinado a ocorrer as despesas provenientes de aquisição 
de gêneros alimentícios para Merenda Escolar, na seguinte rubrica: 
 
2 - Prefeitura Municipal 
06 - Sec. Mun. de Educação e Cultura 
12.365.190.2,0037 - Manutenção do Ensino Pré-Escolar 
33903007 - Gênero Alimentícios                          4.000,00 
 
Art. 2º. Para execução desta Lei fica o Poder Executivo autorizado a utilizar o 
cancelamento parcial da seguinte dotação do Orçamento vigente: 
 
2 - Prefeitura Municipal 
06 - Sec. Mun. de Educação e Cultura 
12.365.190.2,0037 - Manutenção do Ensino Pré-Escolar 
33903022 - Material de Limpeza e Produção de Higienização           4.000,00 
 
Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar a dotação orçamentária desta 
Lei, conforme dispõe o artigo 4.º da Lei Municipal n.º 963/2007 de 05 de novembro de 
2008. 
 
Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2008. 
 
Itabirinha - MG, 28 de agosto de 2008. 
 
 
 
 

AURÉLIO CÉZAR DONÁDIA FERREIRA 
Prefeito 


